

[image: ]Associação Mato-grossense dos Municípios
www.amm.org.br | ammpresidencia@gmail.com



________________________________________________________________________________________________
DECISÃO A IMPUGNAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 016/2022 SRP. 014/2022
RECORRENTE: PIRES DE MIRANDA E CIA LTDA-EPP CNPJ: 70.428.388/0001-01
RECORRIDA: TRADICIONAL BUFFET LTDA CNPJ: 44.286.302/0001-43

Vistos e etc.
Trata-se de impugnação administrativa interposto pela empresa PIRES DE MIRANDA E CIA LTDA EPP CNPJ: 70.428.388/0001-01, na qual sustentar vício nos documentos de habilitação apresentados pela empresa TRADICIONAL BUFFET LTDA CNPJ: 44.286.302/0001-43. Aduz que o erro se caracteriza em decorrência da Certidão de AÇÕES CIVEIS da referida empresa não consignar expressamente a inclusão de consulta de ações de recuperação judicial ou extrajudicial.

Eis o resumo da impugnação. Passa a postular.

Sem maiores delongas, entende este parecerista que a impugnação deve ser julgada improcedente.

Extraísse dos autos que as empresas interessadas em participar do certame compareceram na AMM, em horário previamente agendado e passaram a participar das formalidades do ato. Extrai ainda que a candidata TRADICIONAL BUFFET LTDA, apresentou tempestivamente todos os documentos exigidos pelo edital, entre estes a certidão negativa de ações cíveis.

No que se refere a impugnação da empresa PIRES DE MIRANDA E CIA LTDA EPP. no sentido de que a certidão da empresa TRADICIONAL BUFFET LTDA não constar expressamente a inexistência de Recuperação Judicial, tal detalhe não é elemento o bastante para excluir a outra concorrente, na medida que tal informação é publica e pode ser objeto de mera consulta no site do Tribunal de Justiça, como o ocorrido no presente caso.

Infere do site do Tribunal de Justiça que a empresa TRADICIONAL BUFFET LTDA não possui qualquer processo cível em seu desfavor, circunstância que demonstra a qualidade e aptidão da referida empresa para participar de certames licitatórios.

Por fim, vale frisar que não há que se falar em favorecer qualquer candidata a vencedor da licitação, na medida que o processo licitatório é o meio pelo qual o ente púbico busca no mercado a empresa que atenda suas necessidades com o melhor preço. Segue jurisprudência:

Licitação: irregularidade formal na proposta vencedora que, por sua irrelevância não gera nulidade [...] Se a irregularidade praticada pela licitante vencedora a ela não trouxe vantagem, nem implicou em desvantagem para as demais participantes, não resultando assim em ofensa à igualdade; se o vício apontado não interfere no julgamento objetivo da proposta, e se não se vislumbra ofensa aos demais princípios exigíveis na atuação da Administração Pública, correta é a adjudicação do objeto da licitação à licitante que ofereceu a proposta mais vantajosa, em prestígio do interesse público, escopo da atividade administrativa. STF (RMS nº 23.714/DF, 1ª T, em 5/9/2000).

Em outras palavras, o fim da licitação é a seleção da melhor proposta aos interesses do ente púbico, não podendo admitir que meras formalidades do processo licitatório se transformem na finalidade da realização licitação.

DISPOSITIVO:

Por todas as razões expostas ao longo desta, decide este parecerista pelo conhecimento do presente Recurso Administrativo, para no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a habilitação da empresa TRADICIONAL BUFFET LTDA .

[bookmark: _GoBack]Eis o parecer salvo o melhor juízo
 		
Publique-se dando ciências empresas interessadas.

Cuiabá/MT, 25 de outubro de 2022.
 	

WANTUIL FERNANDES JÚNIOR
OAB/MT N. 10705


FABIO ALBURQUERQUE DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICIATAÇÃO DA AMM.
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